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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE S!O PAULO 

de de 194 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu sancio

no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Pelos serviços de matança de gado no 1uatadouro Mu
nicipal e transporte da carne,. serão cobradas as taxas constantes da ta
bela seguinte: 

1) - Bovinos, por cabeça ~mhtança e transpor~e) 

2) Suinos: 

Porcos 11 n " 11 11 

Leitões 11 n n 11 11 

3) - Ovinos e 

Caprinos lt " 11 n 11 

Urv 
30,00 

30, 00 

15 , 00 

15,UO 

Artigo 22 - Nas zonas urbana e suburbana é pro~bida a matança 
fora do Matadouro , sob pena de multa de Cr$ 200 , 00 , além das taxas devi 
das pela tabela do artigo anterioro 

Artigo 3Sl - Nos Distritos de Paz, enquanto não se criarem os -
respectivos mataaouros, será permitida a matança particular, sujeita á
fiscalização sanitária. 

~ único - Será permitida nas mesmas condições a matança part~
cular nas propriedades :rura~s, para o gado destinado exclusivamente ao -
proprio consumo. 

Artigo 42 - O .~::'refeito regulamentará, oportunamente, o 1'uncio
namento do fuatadouro ~unic~pal. 

Artigo ?~ - Esta le~ entrará em vigor em 12 de Janeiro vindou
ro, revogadas as disposiçoes em contrar~o. 

Prefeitura da Estâmia de São ~o~ aos üampos, 

de 194SJ.- '-'ch Í[/'~' 
Elmano .l!'erreira Veloso 

~refeito Sanitário 

Registrada e ~ublicada na Vivisão Administrativa, aos 30 de Se 
tembro de ~S14~ .-

~~cL;J.:U~.~~ 
/Í José Benedito fuonte~ro 

· Uu11e1·e aa .Vi visão Administra G~va. 


